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OUTRAS MATÉRIAS
.

TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
O Chefe da Casa Civil da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais; considerando os autos do Processo Administrativo n° 
2019/18161, torna pública a ADESÃO à Ata de Registro de Preços nº 
029/2018/TJPA, oriunda do Tribunal de Justiça do Estado do Pará, inscrito 
no CNPJ sob o n.º 04.567.897/0001-90, visando à contratação de empre-
sa especializada em manutenção e instalação de portas, esquadrias e pai-
néis de vidro com fornecimento de material para tender as necessidades 
da Casa Civil do Governo do Estado Pará, pelo período de 12 (doze) me-
ses, para atender ao complexo da Casa Civil da Governadoria, nos itens e 
quantidade abaixo discriminados e demais especifi cações contidas na ARP.

DEMANDA DA CASA CIVIL ARP Nº 029/2018-TJPA.

ITEM COD. SIMAS TIPO DESCRIÇÃO UND QTD. Valor Unitário 
R$ Valor Total R$

1 207727-2 CONSUMO
Instalação com fornecimento de 

Vidro Fantasia incolor de 4mm tipo 
canelado.

M² 25 72,00 1.800,00

2 207700-0 CONSUMO Instalação com fornecimento de 
Vidro Cristal incolor de 6mm. M² 25 134,00 3.350,00

3 124860-0 CONSUMO Instalação com fornecimento de 
Vidro Temperado incolor de 10 mm. M² 25 259,00 6.475,00

4 21608-9 SERVIÇO

Instalação com fornecimento de 
Porta de abrir completa em vidro 
temperado incolor 10 mm, com 

mola, incluindo ferragens.

UND 50 1.218,00 60.900,00

5 205969-0 CONSUMO
Instalação com fornecimento de 

Mola hidráulica para porta em vidro 
temperado incolor 10 mm.

UND 50 488,00 24.400,00

6 21722-0 SERVIÇO

Manutenção de porta existente 
em vidro temperado incluindo 

regulagem, substituição de peças 
(excetuando os itens 5, 8, 9, 10, 11 
e 12) lubrifi cações e o necessário 
para seu perfeito Funcionamento.

UND 50 123,00 6.150,00

7 21608-9 SERVIÇO

Manutenção de janela existente 
em vidro temperado de correr 
e perfi s de alumínio incluindo 

regulagem, substituição de peças 
e o necessário para seu perfeito 

funcionamento.

UND 50 193,00 9.650,00

8 207726-4 CONSUMO

Instalação com fornecimento de 
Puxadores circulares (par) em re-
sina incolor, tamanho grande, para 

portas de vidro temperado.

UND 20 74,00 1.480,00

9 207701-9 CONSUMO

Instalação com fornecimento de 
Puxadores do tipo barra (par) em 

aço inox 60 cm com distância entre 
furos de 50 cm.

UND 20 289,00 5.780,00

10 185167-5 CONSUMO

Instalação com fornecimento 
de Dobradiça superior cromada 
para portas de vidro temperado 
incluindo reposição de peças, 

parafusos, etc., em local defi nido 
pelo Contratante.

UND 20 128,00 2.560,00

11 185168-3 CONSUMO

Instalação com fornecimento 
de Dobradiça inferior cromada 

para portas de vidro temperado 
incluindo reposição de peças, 

parafusos, etc., em local defi nido 
pelo Contratante.

UND 20 147,00 2.940,00

12 151228-5 CONSUMO

Instalação com fornecimento de 
Fechadura e contra fechadura 
cromada para portas de vidro 

temperado.

UND 20 171,00 3.420,00

VALOR GLOBAL ANUAL = 128.905,00

FORNECEDOR: Empresa TREVO COMÉRCIO E SERVIÇO LTDA, inscrita no 
CNPJ/MF nº 10.956.940/0001-02, com sede a Rua Diogo Moia, nº 1100 A, 
Bairro: Umarizal,  CEP: 66.055-170, na Cidade de Belém – Pará.
Belém/PA, 06  de setembro de 2019.
PARSIFAL DE JESUS PONTES
                                                              Chefe da Casa Civil

Protocolo: 473319

VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO

.

ADMISSÃO DE SERVIDOR
.

PORTARIA Nº 127/2019-GVG  DE 11 DE SETEMBRO DE 2019
Fundamento Legal: Decreto 1.180/08
O ORDENADOR DE DESPESAS DA VICE-GOVERNADORIA DO ESTADO, no 
uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Conceder Suprimento de Fundos na Ordem de R$-1.000,00 (Mil Reais ), 
a servidora RITA DE CÁSSIA VALOIS FERNNADES, CPF: 096.696.632-53, 
Matrícula Funcional 5107415/1, Assistente Administrativo, para atender 
despesas eventuais de pronto pagamento de apoio logístico ao gabinete 
do Exmo Sr. Vice-Governador do Estado.
Dotação Orçamentária: 32101 – 04.122.1297.83380000-339039 R$ 
1.000,00
Fonte de Recurso: 0101000000
O prazo para aplicação do Suprimento de Fundos será 60 (sessenta) dias, 
a contar da data do recebimento.
O prazo para encaminhamento da prestação de contas é de 10 (dez) dias, 
após o período de aplicação, sujeitando-se a tomada de contas, se não o 
fi zer no prazo determinado.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE
ALBERTO ALCÂNTARA
Ordenador de Despesas

Protocolo: 473245

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

PORTARIA
.

Portaria nº 583/2019-PGE.G., de11 de setembro de 2019.
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
AUTORIZAR, o Procurador do Estado Graco Ivo Alves Rocha Coelho, iden-
tidade funcional nº 5807182/1, a se afastar de suas funções no período 
de 12.09 a 26.09.2019, para gozo de residual de férias, interrompida pela 
portaria nº 387/2019-PGE.G de 10.06.19.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 473074

LICENÇA PRÊMIO
.

Portaria nº 582/2019-PGE.G, de 11 de setembro de 2019
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso de suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
CONCEDER, a servidora Lucyanna Valente Nunes Raposo, id. Funcional 
5888831/1, 30 (trinta) dias de licença prêmio referente a 1ª parcela do 
triênio 2011/2014, no período de 17.09 a 16.10.19.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 473053

.

.

DIÁRIA
.

Portaria nº 584/2019 – PGE.G., 11 de setembro de 2019
A Procuradora-Geral Adjunta Administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
RESOLVE:
CONCEDER, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, ½ diária aos 
servidores Rose Mary Pinheiro, Agente Administrativa, Id. Funcional nº 
31763/1 e Paulo Fernando Pinheiro Martins, Motorista, Id Funcional nº 
55589376/1, para comparecer em audiência referente ao processo nº 
0000849-07.2019.5.08.0115, no dia 14.10.2019.
Local de origem: Belém/PA
Local de destino: Santa Izabel/PA
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ADRIANA FRANCO BORGES GOUVEIA
Procuradora-Geral Adjunta Administrativa

Protocolo: 473223


